
          CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
            BOM JESUS DA SERRA - ESTADO DA BAHIA 

 
        Gabinete da Presidência 

______________________________________________________ 
 

 
Praça Vitorino José Alves, nº 438 - Centro, Bom Jesus da Serra – Bahia, registrada no 

CNPJ sob nº 16.425.118/0001-00 
 

 
DECRETO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

De 02 de janeiro de 2026 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. Humberto 
Amaral Carneiro para o cargo de Coordenador de 
Controle Interno da Câmara Municipal de Bom 
Jesus da Serra/BA e dá outras providências”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra/Ba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 39, inciso XXIX da Resolução 02/2024, de 31 de dezembro de 2024, o 
Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Nomear Sr. HUMBERTO AMARAL CARNEIRO para o cargo de Coordenador 
Interno da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra; 

 

Art. 2° - Este Decreto Administrativo entra em vigor com efeito retroativo à data da sua 
publicação, em 02/01/2026 e revoga as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra, 02/01/2026. 

 

 

 

Claudemir Galdino Freire 
Presidente 

 



          CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
            BOM JESUS DA SERRA - ESTADO DA BAHIA 
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Praça Vitorino José Alves, nº 438 - Centro, Bom Jesus da Serra – Bahia, registrada no 

CNPJ sob nº 16.425.118/0001-00 
 

 
DECRETO ADMINISTRATIVO N° 002/2026 

De 02 de janeiro de 2026 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. Nathan de Souza 
Carneiro para o cargo de Diretor Geral da Câmara 
Municipal de Bom Jesus da Serra/BA e dá outras 
providências”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra/Ba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 39, inciso XXIX da Resolução 02/2024, de 31 de dezembro de 2024, o 
Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Nomear Sr. NATHAN DE SOUZA CARNEIRO para o cargo de Diretor Geral da 
Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra; 

 

Art. 2° - Este Decreto Administrativo entra em vigor com efeito retroativo à data da sua 
publicação, em 02/01/2026 e revoga as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra, 02/01/2026. 

 

 

Claudemir Galdino Freire 
Presidente 
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DECRETO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 

De 02 de janeiro de 2026 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Agente de 
Contratação e equipe de apoio no âmbito do 
Poder Legislativo de Bom Jesus da Serra/BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra/Ba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Federal n°.14.133 de 1° de abril de 2021 e com art. 39, inciso XVII da 
Resolução 02/2024, de 31 de dezembro de 2024, o Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear os membros abaixo relacionados para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra: 

 

Agente de Contratação: Nathan de Souza Carneiro 
Membro da Equipe de Apoio: Humberto Amaral Carneiro 
 

Art. 2° - Este Decreto Administrativo entra em vigor com efeito retroativo à data da sua 
publicação, em 02/01/2026 e revoga as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra, 02/01/2026. 

 

 

Claudemir Galdino Freire 
Presidente 
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DECRETO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

De 02 de janeiro de 2026 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Fiscal de Contratos da 
Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra/BA e dá 
outras providências” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra/Ba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 39, inciso XXIX da Resolução 02/2024, de 31 de dezembro de 2024, o 
Regimento Interno, e da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear Sr. NATHAN DE SOUZA CARNEIRO para a função de Fiscal de Contratos da 
Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra; 

 

Art. 2° - Este Decreto Administrativo entra em vigor com efeito retroativo à data da sua 
publicação, em 02/01/2026 e revoga as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra, 02/01/2026. 

 

 

Claudemir Galdino Freire 
Presidente 
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